
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PORTARIA NO 89
DE Oí DE SETEMBRO DE 2019

Exonera, a pedido, servidor público
municipal ocupante de cargo de
provimento efetivo do Quadro de
Pessoal do Poder Executivo.

A PREFEITA MUNIQIPAL DE RtAcHuELo, Estado de sergipe, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos art. L09, inciso Xl, combinado com
o art. 1.47, inciso ll, alíneà "a", da Lei orgânica Municipar; de acordo com
disposições da Lei ns53, de 20 de junho de 1962 (Estatuto dos Funcionários
Públícos do Município de Riachuelo); e tendo em vista o teor do
Requerímento, protocolado, em 3i. de outubro de zo:-7, no Gabinete da
Prefeita, resolve:

EXONERAR

A pedido, THIAGO DE FRANçA REts, cpF: 009.szs.g6s-t2, do cargo de
provimento efetívo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM pSF, do euadro de
Pessoal do Poder Executivo, a partir de 01 de setembro de 2olg.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, êffi o1 de
setembro de 2019.

cÂNDIDA EMíLIA sANDEs VIETRA LETTE

PREFEITA MUNICIPAT
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